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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 081/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 2Ojaneiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

^'.

INTERESSADo: Sharp do Brasil S.A lndústria de Equipamentos Eletrônicos.

ENDEREÇo pARA connEspoNoÊxcrl: Rua Acará, n" 200, Distrito lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/GPF: 04.171.56710001-81 INscRIÇÃo EsTADUAL:

Rorrrr: (92) 99150-3516 pRocEsso No: 00703812022-84

E - MArL: jairantonio.sharp@uol.com.br

ArlvrDADE: Tratamento de Efluentes Doméstico/Sanitário.

Cor,rorÇoes DE Uso E InrrnvsnÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Acará, n" 200, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas: 3'07'48,61'S e 59'58'39,39'W, Manaus-AM.

BACrA HrDRocRr(FlcA/coRpo RocEproR: Bacia Hidrográfica do Educandos/ lgarape do
Q uarenta.

cARGA DE DBo (saida): 26,68 mg/L (análise do efluente, publicada em 2810312022)

FTNALTDADE: Lançamento de Efluente Doméstico/Sanitário

vAzÀo DE LANÇAMENTo (M3tn):3,125

PERÍoDo DE BoMBEÀMENro: 08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VAITDADE DEsrA ouroRcÀ: 05 ANos

.\tenção:
. A outoÍga de direito dc uso de recursos hídricos é o ato admioistrativo mediante o qusl o podeÍ públiro outorganle (Uniâo.

estado oü Distrito FedeÍal) facüta ao outorgado (requerente) o dircito de uso dos recursos hidricos, por tempo determinado.
. Este ato administrâtivocontém em seu veso 09 obrigrçõca do ootoÍ8tdo.
. A autorga de direito de uso de reçursos hidricos nâo substitui o liceflciameoto ambiental da atiüdade.
. A cobrança pelo uso de recursos hldricos será realizada após a fixaçâo de valores de acoÍdo com Aí. 25 da lei estadual

3.167 de 2710812007 coÍ) base no Plaro Estadual de RecuÍsos Hi&icos.
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N', 081/2024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorla esá sendo concedida com base nas informações que constam no
processo t' 007 038 I 202234.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além da" situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mêsmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá ciüI, penal e administÍativarrrente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para.a renovação da
mesma

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises
fisicoqümicas e bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE,
realizadas por laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação
vigente @esolução CONAMA n' 430/2011) com parecer conclusivo sobre os
resultados. Todas as análises devem estar acompanhadas de Anotação de
Responsabüdade Técnica - ART ou equivalente, de profissionaVempresa habilitado
(a) e credenciado (a) neste IPAAM.

9. O responsável deverá encamiúar as fotos georreferenciadas do sistema que
compreende a elevatória da estação de tratamento de efluentes doméstico em um
prazo de l0 (dez) dias, devido a impossibilidade de visualização durante a vistoria.


